
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2024

CONCEDE “TÍTULO DE CIDADÃO 
BARRA-BONITENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. “Marcelo Cervatti”

ARTIGO 1º - Fica concedido o “Título de cidadão Barra 
bonitense” ao Sr. Marcelo Cervatti, pela relevância de suas atuações e 
contribuições ao Município da Estância Turística de Barra Bonita.

ARTIGO 2º - O título ora concedido será entregue ao homenageado em 
data oportuna.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo, correrão por conta das dotações próprias, suplementadas 
se necessárias.

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

  Barra Bonita, 30 de janeiro de 2024.

RODRIGO GIRALDELLI MALDONADO
Vereador
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ILMO. SR.
JOSÉ JAIRO MESCHIATO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assunto: titulo de cidadão
Prezado Senhor,

 Venho através do presente para indicar o Senhor Marcelo 
Cervatti, para receber o título de cidadão barra-bonitense, pela relevância de 
suas atuações e contribuições ao Município de Barra Bonita.

 O homenageado possui 49 anos, é natural da vizinha cidade de 
Jaú, veio para Barra Bonita ainda criança, conhecido carinhosamente por 
“Dilo”, trabalhou por longos anos como segurança patrimonial na agência do 
Fórum de nossa cidade.

Depois que abriu o próprio negócio, o homenageado passou a 
divulgar em sua página da rede social do Facebook denominada Marcelo Led, 
assuntos de extrema relevância para a população, como notícias de vagas de 
empregos e demais utilidades públicas, traduzindo-se numa importante 
ferramenta de divulgação não apenas para os moradores da cidade, mas 
também para visitantes e turistas.

 Diante dessa bela história de exemplo de atuação, o 
homenageado merece o Título de Cidadão Barra-bonitense.

Aproveito o ensejo para renovar votos de elevada estima e 
distintas considerações
 Respeitosamente, 

RODRIGO GIRALDELLI MALDONADO
Vereador
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    Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita – SP

____________________________________________________________________
Rua João Gerin nº 212 – Vila Operária – SP –  CEP: 17345-190  -  Fone (14) 3641 0383

         e-mail: camara@camarabarrabonita.sp.gov.br -  www.camarabarrabonita.sp.gov.br

        

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Barra Bonita. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CTM3K80C5R0760NS, ou vá até o 
site https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: CTM3-K80C-5R07-60NS 
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